CAMARA DOS DEPUTADOS

Comisséo Especial destinada a proferir parecer ao Projeto de Lei n° 8035, de
2010, do Poder Executivo, que "aprova o Plano Nacional de Educacao para o
decénio 2011-2020 e d& outras providéncias".

EMENDA ADITIVA

(do Sr. Nelson Marchezan Junior)

Inclua-se a seguinte meta, onde couber, no Anexo do Projeto de Lei n° 8035, de 2010,
e dé-se a seguinte redagéo:

Meta: Elevar a qualidade do ensino fundamental e médio regulares, por meio da
ampliacdo, até 2020, da taxa de conclusdo no ensino fundamental da populacédo de
até 16 anos para 95% e da taxa de conclusédo no ensino médio da populacédo de até
19 anos para 90%, e por meio da garantia, até 2020, de no minimo 70% dos alunos
com aprendizagem adequada para sua série ou ano letivo.

JUSTIFICACAO

Os desafios da educacdo podem ser organizados em fins / resultados e
meios / condi¢cbes. Os fins, por sua vez, podem ser sistematizados em trés grandes
guestdes: 1?) acesso ou atendimento escolar; 22) permanéncia ou movimento escolar;
3%) sucesso ou qualidade do ensino.

As metas propostas no PNE referem-se mais a dimensdo do acesso do
que as outras duas. Entretanto, além de ter acesso a escola, € preciso que 0s alunos
concluam os niveis de ensino, de preferéncia na idade apropriada, e aprendam o
necessario para sua insercao na sociedade do século XXI, como individuos capazes
de desenvolver uma atividade no mundo do trabalho, exercer de forma livre e
autbnoma sua cidadania e se realizarem como pessoas.

Com base nas metas do movimento Todos pela Educacéo, propomos a
introducdo de mais uma meta no PNE relativa a taxa de conclusdo dos jovens no
ensino fundamental e médio na idade apropriada e ao percentual minimo de alunos
com aprendizagem adequada em cada serie ou ano letivo dos ensinos fundamental e
médio.
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Poder-se-ia argumentar que o ldeb é indicador sintese dessas duas
dimensdes, a medida em que é calculado a partir dos dados sobre aprovacéo escolar,
obtidos no Censo Escolar, e médias de desempenho, obtidas no Saeb e Prova Brasil.

Entendemos, entretanto, ser necessario que os sistemas de ensino criem
as condicbes para o acompanhamento da aprendizagem adequada em todas as
séries / anos letivos da escolaridade obrigatéria, e ndo apenas seus resultados ao final
dos ciclos, e também o resultado da movimentacdo escolar nas taxas de concluséo
dos ensinos fundamental e médio. Por isso, entendemos que essa meta enriquece 0
acompanhamento da melhoria da qualidade da educacao basica escolar, ao lado da ja
constante meta 7 do PNE.

Sala das Comissdes, em de junho de 2011.

Deputado Nelson Marchezan Junior



